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ATA DA 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO

IDOSO – CMDI/SJP,  realizada no dia 18 de novembro de 2024, de forma online pelo

Google  Meet,  com início  previsto  para  as  13h30min,  para  deliberar  sobre  a  seguinte

pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expediente; 4. Comissões; 5. Outros; 6. Informes Gerais; 7.

Data da Próxima Reunião Ordinária. 1. ABERTURA: a reunião iniciou às 13h45min, com

a abertura realizada pela Presidente Thais.  2. ATA: foi corrigida a data da reunião para

dia 18 de novembro, na linha 111 e após, a ata foi aprovada. 3. EXPEDIENTES: 01) E-

mail – Associação São José: Informam que foram iniciadas as providências necessárias

para a revisão e alteração das cláusulas do contrato conforme solicitado pela Comissão

de Assessoramento e encaminharão assim que estiver finalizado. Deliberação: arquivar.

02) E-mail – Lar Santa Maria: Encaminha o contrato de prestação de serviços atualizado e

foi  deliberado  encaminhar  para  a  Comissão  de  Assessoramento.  4.  COMISSÕES:

Assessoramento: a comissão apresentou os pareceres:  1)  A Resolução atual  prevê o

prazo  mínimo  de  um  ano  de  funcionamento  para  que  as  Instituições  de  Longa

Permanência  para  Idosos  (ILPI)  solicitem  inscrição  no  CMDI,  e  sugerem  alterar  a

Resolução para que a inscrição seja desde o início das atividades, e foi aprovado pelo

colegiado.  2)  Solicitam  ajuste  no  contrato  de  prestação  de  serviço  das  ILPIs.  Já

informaram as instituições sobre as alterações necessárias e orientaram que não será

preciso enviar novamente para o PROCON, e solicitam que seja encaminhado ofício para

as  instituições  para  formalizar  as  orientações,  com  prazo  de  30  dias  para  envio  da

documentação. Fundo: analisaram os Relatórios de Empenhos pagos referentes a junho,

julho, agosto e setembro de 2024 e aprovaram os Relatórios; o parecer foi aprovado pelo

colegiado. 6. INFORMES GERAIS: A data da próxima reunião ordinária foi alterada para

10 de dezembro de 2024, e será na modalidade online, pelo Google Meet. 7. DATA DA

PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 10 de dezembro, de forma online pelo Google Meet.

Nada mais a ser declarado, a reunião foi encerrada, e eu Camila Hiromi Abe lavrei a

presente ata que após lida será aprovada.
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